
 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

EMENDA nº     (MODIFICATIVA) 

PROJETO DE LEI Nº 795/2021 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020 – Lei Aldir Blanc, para estender a 

prorrogação do auxílio emergencial aos 

trabalhadores e trabalhadoras da cultura e 

para prorrogar o prazo de utilização dos 

recursos por Estados e Municípios. 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 795/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

.............................................. 

.............................................. 

“Art. 14º ................................. 

 .................................................................................................. 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § único do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal até 31 de dezembro de 2021, 

serão restituídos à União na forma e no prazo previstos no regulamento. 

...............................................................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo harmonizar a alteração pretendida no § 2º do 

art. 14 com a alteração pretendida no art. 3º. Nesta, busca-se revogar o § 1º mantendo-se 

o §2º com nova redação e numeração, ou seja, § único. 

Naquela, faz-se a referência ao § 2º do art. 3º que, uma vez aprovado, passa a não 

mais existir.  

Sala das sessões 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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